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Aquisição de  alimentos para os animais do Lago Municipal. 
Unidades Atendidas pelo 

Estudo: 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

SIGILO: ( )  Sim ( X ) Não 

 

 

 

 

1 - Entrega:   

1.1 - Os itens da dispensa de licitação deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, 

localizado na rua Antônio Generoso, 161, centro, Albertina/MG, conforme emissão da A/F – 

Autorização de Fornecimento. 

1.2 – A entrega será conforme a necessidade da Administração, tendo em vista que a Prefeitura 

não conta com condições adequadas para armazenar esses produtos sem que sejam danificados por 

roedores. 

 

2 - Contato: 

3 E-mail: sma@albertina.mg.gov.br – responsável: Flávio José Migliacio de Carvalho 

 

4 - Descrição da necessidade 

Objeto: Aquisição de alimentos para os animais do Lago Municipal. 

Necessidade da contratação: Aquisição de alimentos para os animais do Lago Municipal é 

necessária para alimentar os animais que vivem no Lago Municipal, animais como patos, gansos, 

pavão e peixes que foram adquiridos pela Prefeitura Municipal para viverem no Lago Municipal e 

assim ornamentar ainda mais a beleza do Lago Municipal. 

 Como são animais pertencentes à Prefeitura Municipal é necessária a pretensa aquisição, 

para que se possa alimentar esses animais. 

 

 

5 - Área requisitante 

4.1 - A requisição dos produtos que compõe o objeto desta contratação partiu da Secretário 

Municipal de Administração, Flávio José Migliacio de Carvalho, com quantitativos para o período 

de 6 (seis) meses. 

 

5 – Levantamento de Mercado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.albertina.mg.gov.br/
mailto:sma@albertina.mg.gov.br
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Item Descrição Un. Qt 

 

Média de 

preços de 

contratação 

similares feitas 

pela 

Administração 

Pública 

Cotação mista 

 incisos II e III do art. 23 

da Lei 14.133  

Média do 

item 

1  

MILHO EM GRAO PARA 

ANIMAIS - Milho em grão, 

graúdo, grão inteiro, com 

umidade máxima de 13%, saco 

com 50 kg. 

 

SC 

 

3 

 

116,67 

 116,67 

2 

 

RAÇÃO BALANCEADA 

PARA AVES - RAÇÃO 

BALANCEADA Ração 

balanceada para aves de corte 

inicial, triturada, saco de 20 kg, 

Umidade (máx.): 130 g/kg 

Proteína Bruta (mín.): 210 

g/kg. Extrato Etéreo: (mín.)

 30 g/kg. Fibra Bruta 

(máx.): 60 g/kg Matéria 

Mineral (máx.) 85 g/kg. Cálcio 

(máx.): 15 g/kg. Fósforo (mín.): 

6.000 mg/kg. Lisina (mín.): 

10.000 mg/kg. Metionina 

(mín.): 4.000 mg/kg. Registro 

no Ministério da Agricultura 

Referência: GUABI 

 

SC 

 

4 

 

        contratação 

similares feitas pela 

Administração Pública 

 

Valor: R$ 113,00 

 

94,71 

AGROVILLARI 

AGROPECUARIA LTDA, 

CNPJ: 10.683.249/0001-00 

Site:agrovilari.com.br, 

acesso em:18/08/2022 às 

13:56 horas. 

 

Valor: R$ 94,90 

 

INSTAAGRO 

SOLUCOES EM 

AGRONEGOCIOS LTDA, 

CNPJ: 22.730.743/0001-50 

Site: instaagro.com 

Acesso em 18/08/2022 às  

13:24 horas. 

 

Valor: R$ 76,22 

 

3 

 

RAÇÃO PARA AVES DE 

POSTURA - RAÇÃO PARA 

AVES DE POSTURA Ração 

para aves de postura em 

sistema de criação caseira, 

final, paletizado, triturado, saco 

com 20 kg. Umidade (máx.): 

130 g/kg. Proteína Bruta 

(mín.):140 g/kg. Extrato Etéreo 

(mín.): 25 g/kg. Fibra Bruta 

(máx.): 65 g/kg. Matéria 

Mineral (máx.): 220 g/kg. 

Cálcio (máx.): 45 g/kg. Fósforo 

(mín.): 6.000 mg/kg. Lisina 

SC 

 

4 

 

113,08 

 113,08 

http://www.albertina.mg.gov.br/
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6 - Descrição dos Requisitos da Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

(mín.): 5.000 mg/kg. Metionina 

(mín.): 2.000 mg/kg Registro 

no Ministério da Agricultura 

Referência: GUABI 

 

4 

 

RAÇÃO PARA PEIXE - 

RAÇÃO PARA PEIXE Ração 

para peixe, peletizado, saco de 

25 kg.  Umidade (máx.): 130 

g/kg. Proteína Bruta (mín.): 

100 g/kg. Extrato Etéreo 

(mín.): 20 g/kg. Fibra Bruta 

(máx.): 150 g/kg. Matéria 

Mineral (máx.): 180 g/kg. 

Registro no Ministério da 

Agricultura Referência: 

GUABI 

 

SC 

 

90 

 

 

contratação 

similares feitas pela 

Administração Pública 

 

Valor: R$ 101,53  

92,67 

INSTAAGRO 

SOLUCOES EM 

AGRONEGOCIOS LTDA, 

CNPJ: 22.730.743/0001-50 

Site: instaagro.com 

Acesso em 18/08/2022 às  

13:40 horas. 

 

Valor: 91,11 

 

PRIMATO 

COOPERATIVA 

AGROINDUSTRIAL 

CNPJ: 02.168.202/0001-72 

Site: primato.com.br 

Acesso em 18/08/2022 às 

13:50 horas 

 

Valor: 85,36 

 

http://www.albertina.mg.gov.br/
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Item Discriminação Unid. Qt. 

Secretaria 

Solicitante 

Valor  

médio 

 uni. 

Valor 

médio total 

1  

MILHO EM GRAO PARA ANIMAIS - Milho 

em grão, graúdo, grão inteiro, com umidade 

máxima de 13%, saco com 50 kg. 

 

SC 

 

3 

 

Secretaria 

Municipal de 

Administração 
116,67 350,01 

2 

 

RAÇÃO BALANCEADA PARA AVES - 

RAÇÃO BALANCEADA Ração balanceada 

para aves de corte inicial, triturada, saco de 20 

kg, Umidade (máx.): 130 g/kg Proteína Bruta 

(mín.): 210 g/kg. Extrato Etéreo: (mín.) 30 

g/kg. Fibra Bruta (máx.): 60 g/kg Matéria 

Mineral (máx.) 85 g/kg. Cálcio (máx.): 15 

g/kg. Fósforo (mín.): 6.000 mg/kg. Lisina 

(mín.): 10.000 mg/kg. Metionina (mín.): 4.000 

mg/kg. Registro no Ministério da Agricultura 

Referência: GUABI 

 

SC 

 

4 

 

Secretaria 

Municipal de 

Administração 

94,71 378,84 

3 

 

RAÇÃO PARA AVES DE POSTURA - 

RAÇÃO PARA AVES DE POSTURA Ração 

para aves de postura em sistema de criação 

caseira, final, paletizado, triturado, saco com 

20 kg. Umidade (máx.): 130 g/kg. Proteína 

Bruta (mín.):140 g/kg. Extrato Etéreo (mín.): 

25 g/kg. Fibra Bruta (máx.): 65 g/kg. Matéria 

Mineral (máx.): 220 g/kg. Cálcio (máx.): 45 

g/kg. Fósforo (mín.): 6.000 mg/kg. Lisina 

(mín.): 5.000 mg/kg. Metionina (mín.): 2.000 

mg/kg Registro no Ministério da Agricultura 

Referência: GUABI 

 

SC 

 

4 

 

Secretaria 

Municipal de 

Administração 

113,08 452,32 

4 

 

RAÇÃO PARA PEIXE - RAÇÃO PARA 

PEIXE Ração para peixe, peletizado, saco de 

25 kg.  Umidade (máx.): 130 g/kg. Proteína 

Bruta (mín.): 100 g/kg. Extrato Etéreo (mín.): 

20 g/kg. Fibra Bruta (máx.): 150 g/kg. Matéria 

Mineral (máx.): 180 g/kg. Registro no 

Ministério da Agricultura Referência: GUABI 

 

SC 

 

90 

 

Secretaria 

Municipal de 

Administração 

92,67 8.340,30 

http://www.albertina.mg.gov.br/
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7 - Levantamento de mercado e justificativa da escolha da solução a contratar: 

7.1 - A escolha do tipo de solução de baseou na necessidade de alimentar os animais que vivem 

no Lago Municipal. A referida aquisição por meio de dispensa para suprir essas necessidades 

tendo em vista que a pretensa aquisição é de pequeno valor, cabendo, portanto, nos limites de 

dispensa. Busca-se a economicidade, eficácia e prática de mercado. 

 

8- Descrição da solução como um todo 

8.1 - A solução como um todo abrange a aquisição de alimentos para os animais do Lago 

Municipal, para o cuidado diário com os animais que lá vivem. Sendo a aquisição por menor valor 

unitário.  

 

9 - Estimativa do Valor da Contratação 

9.1 - Considerar-se á como preço referencial o valor médio obtido por meio da média de preços de 

contratação similares feitas pela Administração Pública (inciso II do art. 23 da Lei 14.133), nos 

itens 1 e 3, conforme relatório em anexo. Também foi realizada cotação mista conforme os incisos 

II e III do art. 23 da Lei 14.133, para os itens 2 e 4. 
 

10 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

10.1 - Levando em consideração que se trata de alimentos para os animais, a solução poderá ser por 

item não afetando o conjunto da solução e nem perda da economia de escala. 

 

11 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

11.1 - Não há contratações anteriores correlata ou interdependente que venha aumentar valores 

para Administração com a pretensa aquisição do objeto da presente dispensa. 

 

12 - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

12.1 - A aquisição pretendida mostra-se viável, atende adequadamente às demandas formuladas, os 

benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a 

economicidade. Com isso, almeja-se alimentar diariamente os animais que vivem no Lago 

Municipal.  

 

13- Benefícios a serem alcançados com a contratação 

13.1 - Com a aquisição que se pretende poderá alimentar os animais que vivem no Lago Municipal, 

oferecendo aos animais cuidados diários para que continuem a ornamentar o espaço público Lago 

Municipal.

http://www.albertina.mg.gov.br/
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14 - Providências a serem adotadas 

14.1 - Não se identificou necessidade de providências a serem adotadas. 

 

15 - Declaração de Viabilidade 

15.1 - A solução é viável, tendo em vista que as rações e milho que serão adquiridos serão 

utilizados para alimentar diariamente os animais, para que tenham condições de viver no espaço 

Público Lago Municipal e dessa forma adornar o espaço que recebe visitantes do município e de 

outras cidades que buscam admirar a beleza do local. A pretensa aquisição abrange um 

quantitativo por um período estimado de 6 (seis) meses, tendo em vista a variação de preços de 

mercado e a dificuldade de armazenar esses produtos sem que sejam danificados por roedores, 

sendo assim a aquisição para o período de 6 (seis) meses torna-se viável. 

 

 

Albertina, 18 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

Responsável 

 

 

 

 

 

Flávio José Migliacio de Carvalho 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

http://www.albertina.mg.gov.br/

